
ESCLARECIMENTOS (2º Pedido) 

 

Questionamento 1) No APÊNDICE III, item 2.3.2 – Tabela 
'Quantificação e Qualificação dos Profissionais', solicita-se 
esclarecimento quanto à forma de comprovação da experiência: esta 
será feita exclusivamente por meio de currículo atualizado, ou será 
exigida também a apresentação de documentos comprobatórios, 
como cópias autenticadas de contratos e/ou registros na carteira de 
trabalho? 

Resposta 1) O Edital não especifica um formato único para a 
comprovação de experiência de que trata o item 2.3.2. do Apêndice III 
do Projeto Básico, sendo a apresentação de um currículo detalhado 
uma forma adequada de atender à exigência. A licitante pode, a seu 
critério, anexar outros documentos que julgar pertinentes para 
robustecer a comprovação, embora não sejam expressamente 
exigidos. Ressalta-se que, conforme o subitem 28.1 do Edital, é 
facultado à Comissão, em qualquer fase, a promoção de diligência para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, podendo 
solicitar documentos adicionais se julgar necessário. 

  

Adicionalmente, cumpre destacar que a apresentação de informação 
ou documento que se revele falso ou inverídico constitui infração grave, 
sujeitando o proponente às sanções cabíveis, incluindo a eliminação 
do certame, nos termos do art. 155, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, 
que prevê punição para quem “apresentar declaração ou 
documentação falsa para participar de licitação ou celebrar contrato”. 

 


